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"REVOGA AS LEIS MUNICIPAIS 2.214/89 E 
2.735/93, QUE DISPÕE SOBRE A TAXA DE 
ILUMINACAO PUBLICA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha. no uso das 
at ri bui cões que lhe são confe ridas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que 
aprovou e'eu sanciono a seguinte Lei 

a Câmara Munici pal 

ARTIGO Io. — Ficam revogadas as Leis Muni ci pai s 2.214, de 15 de 
dezembro de 1989 e 2.735, de 22 de dezembro de 1993, que 
"DISPÕE SOBRE A TAXA DE ILUHINAÇAO PUBLICA". 

ARTIGO 2o. — Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de julho de 1996 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERALDMkk<M'I^S 
Secretário pe A':^i nist raç^o 

K 
FERULIO TEDESCO NETTO 

Prefeito Munici pai 
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